
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003.1/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5033/2026 

 

Torna-se público que o município de Campo Maior - PI, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Data de início das Propostas 25/06/2026 

17h 

Data Final das Propostas 30/06/2026 

17h 

Data Final de Lances 1º/07/2026 

14h 

Critério de julgamento Menor Preço Global 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de materiais odontológicos, com 

especificações técnicas compatíveis com o uso em procedimentos clínicos, destinados ao 

atendimento das demandas dos serviços de saúde bucal do Município de Campo Maior – 

PI.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema integrante do 

Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VII. Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto básico, assumindo o proponente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 

3.13. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.14. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da sessão respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

c)  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio dos documentos de habilitação exigidos neste aviso. 

6.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

  

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances); 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens previstos no item 8;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens do item 8 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens do item 8, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. As peculiaridades do caso concreto; 

3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. Se, 

durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.4. As providências dos subitens anteriores acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 ANEXO I - Termo de Referência. 

 ANEXO II – Documentos de Habilitação. 

 

 

Campo Maior - PI, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

Dorilene Gomes Vidal Felix de Andrade 

Secretária Municipal de Saúde de Campo Maior-PI 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais odontológicos, com 

especificações técnicas compatíveis com o uso em procedimentos clínicos, destinados ao atendimento das  

demandas dos serviços de saúde bucal do Município de Campo Maior – PI. 

1.2. A contratação será realizada com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 (dispensa de licitação, na 
forma eletrônica), considerando que se trata de contratação de baixo valor, necessária à manutenção de serviço 
essencial, respeitados os requisitos legais e regulamentares. 

1.3. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal nº 
14.133/2021 e todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

 
2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a continuidade, regularidade e eficiência dos serviços 

de saúde bucal ofertados pela rede pública municipal de saúde de Campo Maior – PI, mediante o fornecimento 
de materiais odontológicos especializados destinados à realização de procedimentos clínicos voltados à 

prevenção, correção, manutenção e recuperação das condições de saúde bucal dos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 
2.2. A assistência odontológica integra o conjunto de ações essenciais da Atenção Primária à Saúde, constituindo 

instrumento indispensável à efetivação do direito fundamental à saúde, previsto nos arts. 6º e 196 da Constituição 
Federal, cabendo ao Poder Público promover políticas públicas aptas a assegurar acesso universal e igualitário às 

ações e serviços destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde da população. 
2.3. A Lei nº 8.080/1990 estabelece que compete aos entes públicos organizar e executar ações e serviços de 
saúde em observância aos princípios da universalidade, integralidade e continuidade do cuidado, circunstânc ia 

que impõe à Administração Pública o dever de manter estrutura material adequada ao pleno funcionamento das 
unidades assistenciais, inclusive quanto ao adequado abastecimento de insumos indispensáveis à prestação dos 

serviços odontológicos. 
2.4. Os materiais odontológicos pretendidos possuem aplicação clínica especializada, sendo utilizados 
diretamente na execução de procedimentos relacionados à contenção dentária, manutenção de espaço, correções 

ortodônticas funcionais, expansão maxilar, interceptação de alterações do desenvolvimento bucal e demais 
intervenções terapêuticas vinculadas às atividades desempenhadas pelas equipes de saúde bucal. 

2.5. A ausência desses materiais compromete diretamente a continuidade da assistência odontológica munic ipa l, 
podendo ocasionar interrupção de tratamentos em andamento, ampliação de demanda reprimida, agravamento de 
quadros clínicos, prejuízo ao planejamento terapêutico e redução da capacidade operacional das equipes 

responsáveis pela execução dos serviços. 
2.6. Sob a perspectiva do planejamento administrativo, a contratação revela-se necessária para manutenção da 

regularidade operacional dos serviços públicos de saúde, garantindo condições materiais adequadas para 
atendimento das necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde e cumprimento das políticas 
públicas voltadas ao fortalecimento da atenção odontológica especializada. 

2.7. A contratação mostra-se compatível com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço 
público e interesse público primário, previstos na Lei nº 14.133/2021, revelando-se medida necessária para 

assegurar adequada prestação dos serviços públicos de saúde bucal. 
2.8. Considerando o valor estimado da contratação e o enquadramento legal aplicável, a seleção do fornecedor 
será realizada mediante dispensa de licitação na forma eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021, observadas as exigências legais pertinentes à instrução processual, publicidade, competitividade, 
transparência e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

  
3. JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DELIMITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A estimativa do valor da contratação foi realizada em observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, mediante levantamento de preços praticados no mercado especializado compatível com o objeto 
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pretendido, utilizando metodologia apta a assegurar adequada compatibilidade entre os valores estimados e a 
realidade mercadológica do segmento odontológico especializado. 
3.2. Considerando as particularidades técnicas dos materiais pretendidos, bem como a natureza específica dos 

dispositivos ortodônticos e componentes clínicos especializados que integram o objeto, procedeu-se à pesquisa 
direta junto a potenciais fornecedores com atuação compatível com o ramo de atividade, permitindo a obtenção 

de parâmetros suficientes para composição do valor estimado da contratação. 
3.3. A metodologia adotada considerou a média aritmética dos valores unitários obtidos, buscando mitigar 
distorções ocasionadas por eventuais variações pontuais de mercado e assegurar formação de preço compatíve l 

com os princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade administrativa. 
3.4. A contratação contempla o fornecimento de materiais odontológicos especializados destinados à manutenção 

das atividades clínicas da rede municipal de saúde bucal, abrangendo dispositivos ortodônticos funciona is, 
aparelhos de contenção, aparelhos expansores, mantenedores de espaço e demais componentes técnicos 
indispensáveis à execução dos procedimentos assistenciais. 

3.5. A delimitação do objeto considera exclusivamente o fornecimento dos materiais odontológicos descritos no 
presente Termo de Referência, não abrangendo serviços clínicos, instalação, acompanhamento terapêutico ou 

qualquer atividade diversa do fornecimento dos insumos especializados necessários ao adequado funcionamento 
dos serviços públicos odontológicos. 
3.6. Abaixo, a discriminação, quantidades e valores médios dos itens: 

 

Item Descrição Und. Qtd. 
Valor médio 

unitário 
Valor médio 

total 

01 Contenção com Arco Contínuo de Begg Unidade 30 R$ 95,00 R$ 2.850,00 

02 Contenção Fixa 3x3 / Reta Higiênica Unidade 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

03 
Mantenedor de Espaço Estético (máximo 3 
elementos) 

Unidade 30 R$ 148,33 R$ 4.449,90 

04 Banda Alça / Mantenedor de Espaço Unidade 30 R$ 98,33 R$ 2.949,90 

05 Arco Lingual de Nance Unidade 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

06 Barra Transpalatina Unidade 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

07 
Barra Transpalatina / Grade Lingual 
Palatina 

Unidade 30 R$ 142,67 R$ 4.280,10 

08 Botão de Nance Unidade 30 R$ 111,00 R$ 3.330,00 

09 Botão de Nance / Barra Transpalatina Unidade 30 R$ 173,00 R$ 5.190,00 

10 Bihelice Unidade 30 R$ 119,33 R$ 3.579,90 

11 Quadihelice Unidade 30 R$ 125,00 R$ 3.750,00 

12 Hass Unidade 25 R$ 165,00 R$ 4.125,00 

13 Hyrax Unidade 25 R$ 185,00 R$ 4.625,00 

14 Macnamara Unidade 30 R$ 204,33 R$ 6.129,90 

15 Bionator Unidade 30 R$ 235,00 R$ 7.050,00 

16 Grade Interceptora Unidade 25 R$ 47,67 R$ 1.191,75 

17 Mantenedor Estético com Tubo Unidade 25 R$ 181,67 R$ 4.541,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 65.793,20 

 
3.7. O valor estimado da contratação corresponde a R$ 65.793,20 (sessenta e cinco mil, setecentos e noventa e 

três reais e vinte centavos), montante compatível com os preços praticados no mercado especializado e 
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compatível com o limite estabelecido pelo art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando a atualização 
monetária promovida pelo Decreto Federal vigente aplicável aos limites de contratação direta. 
3.8. O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço global, considerando a natureza integrada do 

objeto, a necessidade de uniformidade técnica dos materiais fornecidos e a maior eficiência administra t iva 
decorrente da centralização do fornecimento em único fornecedor, medida que contribui para melhor 

gerenciamento contratual, maior padronização operacional e redução de riscos relacionados à execução 
contratual. 
 

4. ESCOPO DO OBJETO 

4.1. Constitui objeto da presente contratação o fornecimento de materiais odontológicos especializados 

destinados ao atendimento das demandas dos serviços de saúde bucal do Município de Campo Maior – PI, 
compreendendo o fornecimento parcelado de dispositivos e componentes técnicos compatíveis com utilização 
em procedimentos clínicos odontológicos especializados. 

4.2. Os materiais contemplados no escopo contratual deverão apresentar compatibilidade técnica com os 
protocolos clínicos odontológicos aplicáveis, observando requisitos mínimos de qualidade, desempenho, 

segurança e adequação terapêutica necessários ao uso em ambiente assistencial. 
4.3. Integram o escopo do objeto materiais destinados a procedimentos relacionados à contenção ortodôntica, 
manutenção de espaço, expansão maxilar, correção funcional, interceptação de alterações bucais e demais 

aplicações técnicas vinculadas às atividades desenvolvidas pelas equipes municipais de saúde bucal.  
4.4. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, livres de defeitos, vícios, imperfeições ou 

incompatibilidades técnicas que comprometam sua utilização clínica, cabendo à futura contratada integral 
responsabilidade pela qualidade dos itens fornecidos. 
4.5. A contratação compreende exclusivamente o fornecimento dos materiais odontológicos especializados, 

incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto, tais como transporte, 
embalagem, acondicionamento, tributos, encargos operacionais, logística de entrega e demais custos inerentes ao 

regular cumprimento das obrigações contratuais. 
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante emissão de solicitação formal expedida pela unidade responsável pela gestão 

contratual, observando-se os quantitativos efetivamente demandados durante a vigência do instrumento 
contratual. 
5.2. A contratada deverá promover o fornecimento dos materiais odontológicos em estrita conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas pela Administração Pública, responsabilizando-se integralmente pela 
qualidade, integridade física, compatibilidade clínica, adequação terapêutica e regularidade sanitária dos 

materiais fornecidos. 
5.3. Os materiais entregues deverão apresentar compatibilidade com utilização em procedimentos clínicos 
odontológicos especializados, observando padrões mínimos de desempenho, segurança, durabilidade e qualidade 

exigíveis para utilização no âmbito dos serviços públicos de saúde. 
5.4. A execução contratual deverá observar rigorosamente os princípios da eficiência, economicidade, 

continuidade do serviço público, interesse público, planejamento e boa-fé administrativa, assegurando pleno 
atendimento às necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.5. Prazo de Execução 

5.5.1. A execução do objeto ocorrerá pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual ou da emissão da ordem de fornecimento inicial, conforme disciplinado no instrumento de contratação, 

podendo haver prorrogação nas hipóteses legalmente admitidas, desde que demonstrada a vantajosidade 
administrativa e observados os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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5.5.2. O fornecimento dos materiais odontológicos será realizado de forma parcelada, conforme demanda 
administrativa efetivamente verificada pela Secretaria Municipal de Saúde, não ficando a Administração obrigada 
à aquisição integral dos quantitativos inicialmente estimados. 

5.5.3. Após o recebimento da solicitação formal expedida pela Administração, a contratada deverá realizar a 
entrega dos materiais no prazo máximo a ser estabelecido no instrumento contratual, observando cronograma 

compatível com a necessidade operacional dos serviços de saúde bucal. 
5.5.4. O prazo de entrega constitui obrigação contratual essencial, sendo seu descumprimento passível de 
aplicação das medidas administrativas cabíveis, inclusive sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

disposições contratuais pertinentes. 
5.6. Condicionalidades e Procedimentos 

5.6.1. O fornecimento dos materiais odontológicos deverá ocorrer mediante solicitação formal expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde, contendo especificação dos itens, quantitativos demandados e demais 
informações necessárias à adequada execução contratual. 

5.6.2. Todos os materiais fornecidos deverão corresponder integralmente às especificações técnicas exigidas pela 
Administração, apresentando condições adequadas de uso, qualidade compatível com procedimentos clínicos 

odontológicos especializados, integridade física, segurança sanitária e conformidade com a regulamentação 
aplicável. 
5.6.3. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelas despesas inerentes à execução do objeto, 

compreendendo custos com transporte, embalagem, acondicionamento, logística, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e demais despesas necessárias ao integral cumprimento das obrigações 

assumidas. 
5.6.4. Os materiais entregues serão submetidos à verificação quantitativa e qualitativa pela Administração 
Pública, visando aferição de conformidade com as especificações exigidas, condições de conservação, 

compatibilidade técnica e demais requisitos estabelecidos no instrumento contratual. 
5.6.5. Verificada qualquer inconsistência, defeito, vício, inadequação técnica ou desconformidade entre os 

materiais fornecidos e as exigências estabelecidas pela Administração, a contratada ficará obrigada à substituição 
integral dos itens rejeitados, sem qualquer ônus adicional para a Administração Pública, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual. 

5.6.6. O recebimento definitivo dos materiais ficará condicionado à constatação de conformidade integral com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência e instrumento contratual, não excluindo a responsabilidade 

da contratada quanto a defeitos, vícios ocultos ou inadequações técnicas eventualmente identificadas 
posteriormente. 
5.7. Acompanhamento e Fiscalização 

5.7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução contratual será acompanhada e fiscalizada por 
servidor formalmente designado pela Administração Pública, competindo-lhe monitorar o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, verificar a regularidade do fornecimento e adotar as providências 
necessárias à adequada gestão contratual. 
5.7.2. A fiscalização contratual compreenderá o acompanhamento da execução do objeto, conferência 

quantitativa e qualitativa dos materiais fornecidos, verificação das condições de entrega, análise de conformidade 
técnica dos itens entregues e controle do fiel cumprimento das obrigações previstas no instrumento contratual.  

5.7.3. Compete ao fiscal do contrato registrar ocorrências relacionadas à execução contratual, solicitar 
providências corretivas, emitir manifestações técnicas quando necessário e comunicar à autoridade competente 
eventuais irregularidades verificadas durante a execução do ajuste. 

5.7.4. A atuação da fiscalização administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada 
pela adequada execução do objeto, permanecendo esta responsável pela qualidade dos materiais fornecidos, 

cumprimento dos prazos estabelecidos e integral observância das condições contratuais. 
5.7.5. Eventuais falhas, atrasos injustificados, desconformidades técnicas ou descumprimentos contratuais 
poderão ensejar aplicação das medidas administrativas cabíveis, inclusive imposição das sanções previstas nos 

arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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5.7.6. A fiscalização contratual será exercida em observância aos princípios da legalidade, eficiência, interesse 
público, controle administrativo e boa governança, visando assegurar adequada execução do objeto e plena 
satisfação da necessidade administrativa que fundamenta a presente contratação. 

 
6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado pelo Município de Campo Maior-PI, até 30 dias após a solicitação que deverá 
ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao da execução dos serviços, acompanhado da nota 
fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de 

empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS certidão conjunta negativa de dívida ativa 
e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto a Fazenda Estadual, certidão negativa de débitos 

junto à prefeitura municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas, ordem de fornecimento do objeto, firmado 
pela autoridade competente; 
6.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços fornecidos a que se referir; 

6.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o 
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente 

corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração; 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do serviço 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
7.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
7.1.4. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

7.1.5. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade 
técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

7.1.6. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na execução 
dos serviços; 
7.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
7.1.8. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na 

execução dos serviços; 
7.1.9. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre seus serviços; 

7.1.10. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
7.1.11. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

7.1.12. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 
7.1.13. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 
7.1.14. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados durante 
a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 
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7.1.15. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e 
dequitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) 
e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de 

serviços objeto deste contrato; 
7.1.16. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do CONTRATANTE; 
7.1.17. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à 
guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

7.1.18. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de maneira 
a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

7.1.19. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo 
com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 
7.1.20. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar 

conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização; 

7.1.21. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas 
condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos 
elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

7.1.22. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços 
realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

7.1.23. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individua l 
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 
7.1.24. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de habilitação, 

a título de qualificação técnica, quando exigida. 
 

8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da contratante: 
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definit ivo; 

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos serviços 
executados, para que sejam feitas as correções pertinentes; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021.  
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

10. DA HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

10.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no  
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 

§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
18.8.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

e) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; O fornecedor enquadrado 

como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.8.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.  
18.8.3 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

 
Qualificação Técnica 

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome da empresa licitante, relativo à execução de serviços/fornecimento 
de bens compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

 
11. DO CONTRATO 

11.1. Sem prejuízo no Título III capítulo I da Lei 14.133, o contrato será formalizado e contará, necessariamente, 

com as condições especificadas no processo e neste Termo de Referência. 
 

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO DESTE PROCESSO. 

 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1 A contratada deverá declarar que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 

que se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 
dos dados pessoais repassados pelo contratante. 

14.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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14.3 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais.  

14.4 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administra t iva, 

civil e criminal. 
14.4 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de 
acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicação da Secretaria Municipal de Finanças. 
 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da contratação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente, ou, caso tenha sido 
contratado, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.2 Fica eleito o foro da comarca de Campo Maior-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do 
contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº. 14.133/2021. 
 

Campo Maior – PI, 21 de maio de 2026. 

 

 

Andreia dos Reis Miranda Pereira 

Coordenadora de Saúde Bucal 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Aprovo este Termo de Referência: 

 

 

Dorilene Gomes Vidal Felix de Andrade 

Secretária Municipal de Saúde de Campo Maior-PI 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

1 Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

  

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

deste processo; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.7. Declaração de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis; 

 

4 Qualificação Técnica: 

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços/fornecimento de material em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

4.1.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.1.1.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação.  

4.1.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, podendo apresentar, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços.  

 

 

Campo Maior - PI, 25 de junho de 2026. 

 

 

Dorilene Gomes Vidal Felix de Andrade 

Secretária Municipal de Saúde de Campo Maior-PI 

 

 

 


